
23/04/2018 Município de São Lourenço da Mata

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/A4272530 1/2

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 008/2014 - GABINETE DO PREFEITO

 
DECRETO N.º 008, DE 20 DE MARÇO DE 2014.
 

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, a a área de terras que nele indica,
situada no Município de São Lourenço da Mata, neste
Estado de Pernambuco, e dá outras providências.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA
MATA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 4.132/1962 e
no Decreto-Lei nº 3.365/1941;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de
desapropriação na forma da lei, o seguinte imóvel:
I – Área de terras, situada neste Município de São Lourenço da
Mata, com uma área total de 5.400,00 m2 (cinco mil e quatrocentos
metros quadrados), com perímetro de 300,00 metros, limitando-se ao
Norte com as terras da Usinas Bulhões; ao Sul com o acesso à
comunidade da Portelinha; ao Leste com as terras da Usina Bulhões;
ao Oeste com o acesso à comunidade da Portelinha; iniciando-se a
descrição do perímetro expropriado no P.1, coordenadas N
9.111.219,132m e E 268.420,973m deste, segue confrontando com
acesso à comunidade Portelinha, com o seguintes azimutes e
distâncias: 63° 16’59” e 60,00 m, até P.2, de coordenadas N
9.111.246,107 m e E 268.474,568 m; deste segue confrontando com
as terras da Usina Bulhões, com os seguintes azimutes e
distâncias: 333°16’59” e 90,00m até o P3, de coordenadas N
9.111.326,499m e E 268.434.105m; deste segue confrontando com as
terras da Usinas Bulhões com os seguintes azimutes e distâncias:
243°16’59” e 60,00m, até o P.4; deste segue confrontando com as
terras da Usinas Bulhões N 9.111.299.524m e 268.380,511m com os
seguintes azimutes e distâncias: 153°16’59” e 90,00m até o P. 1; ponto
inicial da descrição deste perímetro; cujas coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir de
coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no sistema U
T M, referenciadas ao Meridiano Central n°33°00, fuso -25, tendo
com datum o SAD-69. Todos os azimutes, distâncias, área e perímetro
foram calculados no plano de proteção UTM; achando-se a porção de
terras acima individualizada inserida no imóvel denominado
“Engenho Colégio”, de propriedade da COMPANHIA USINA
BULHÕES, com CNPJ nº 10.420.446/0001-29, registrado no
Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de São Lourenço
da Mata, no Livro 2-C/1, às fls. 13, sob o número de ordem de
matrícula 4.243, em data de 05 de janeiro de 1981.
Art. 2º. O imóvel de que trata o artigo anterior destinar-se-á à
implantação de uma escola da rede pública de ensino.
Art. 3º. As despesas com a execução do presente Decreto correrão a
conta de recursos do Tesouro Municipal, com dotação orçamentária
específica.
Art. 4º. Nos termos do artigo 15 do Decreto Federal nº 3.365 de 1941,
e alterações, aplicável às desapropriações de utilidade pública e às de
interesse social, por força do que dispõe o artigo 5º da Lei nº 4.132, de
1962, deverá ser invocado o caráter de urgência em eventual processo
judicial, para fins de imissão nas respectivas posses.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
São Lourenço da Mata, 20 de março de 2014.
 
ETTORE LABANCA
Prefeito
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